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ñNinguém ignora tudo. Ninguém sabe tudo. Todos nós 
sabemos alguma coisa. Todos nós ignoramos alguma coisa. 
Por isso aprendemos sempre.ò 

Paulo Freire 



Tipos de Prática Profissional 

 

 

ÅProjeto Integrador, de Ensino, Pesquisa, Extensão ou Apoio 

Técnico; 

 

 

ÅEstágio Curricular; 

 

 

 

ÅEmprego (sempre sob a orientação de um professor). 



Normas da Prática Profissional 

ÅDeve ser realizada na área de atuação do respectivo curso; 

 

ÅDeve ser de, no mínimo, 400 horas; 

 

ÅA prática profissional é obrigatória; 

 

ÅO estágio é não-obrigatório; 

 

ÅA Prática Profissional pode ser feita num período de até 

seis meses após a conclusão das disciplinas, prorrogável 

por igual período; 

 

ÅTodas as modalidades implicam na apresentação de 

relatório parcial e final. 



Quando Posso Realizar a Prática? 

Modalidade do curso A partir do: 

Integrado 3° Ano 

Subsequente 3° Semestre 



O que é o estágio? 

Art. 1o  Estágio é ato educativo escolar supervisionado, 

desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à 

preparação para o trabalho produtivo de educandos que 

estejam frequentando o ensino regular em instituições de 

educação superior, de educação profissional, de ensino 

médio, da educação especial e dos anos finais do ensino 

fundamental, na modalidade profissional da educação de 

jovens e adultos.  

E, que ño estágio faz parte do projeto pedagógico 

do curso, além de integrar o itinerário  formativo do 

educandoò. (Art .1º, Ä 1º) 

Pode ser: OBRIGATÓRIO  e NÃO OBRIGATÓRIO  



Segundo a  Lei n. 11.788/2008), o estágio 

visa: 

¸ I ï ampliar a formação acadêmico-profissional do 

educando 

 

¸ II - propiciar ao educando, na prática, a aplicação das 

competências, conhecimentos, habilidades e atitudes 

necessária a formação; 

 

¸ III - promover a integração profissional e social. 



 

O artigo 3º da Lei determina a necessidade de:  

Åmatrícula e freqüência escolar regular do 

educando,  

Åcelebração de termo de compromisso, 

Åcompatibilidade das atividades desenvolvidas 

no estágio com as constantes do termo de 

compromisso. 

O Estágio não cria vínculo empregatício! 
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Estabeleceu ainda, o dever de: 

 

acompanhamento efetivo do estágio pelo 

professor orientador da instituição de ensino, 

bem como por supervisor da parte concedente 
(cf. Art . 3º, Ä 1º). 

O descumprimento de qualquer dos requisitos 

do estágio, caracteriza vínculo empregatício do 

educando com a parte concedente (cf. Art. 3º, Ä 

2º). 
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São Obrigações das Instituições de Ensino 

(Art. 7º) 

I  ï celebrar termo de compromisso com o educando 

[...],  

II  ï avaliar as instalações da parte concedente do 

estágio e sua adequação à formação cultural  e 

profissional do educando; 

III  ï indicar  professor orientador, da área a ser 

desenvolvida no estágio, como responsável pelo 

acompanhamento e avaliação das atividades do 

estagiário; 
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São Obrigações das Instituições de Ensino 

(Art.7º)  

IV  ï exigir do educando a apresentação periódica, a 

cada 6 (seis) meses, relatório  de atividades; 

V ï zelar pelo cumprimento do termo de compromisso, 

reorientando o estagiário para outro local em caso 

de descumprimento de suas normas; 

VI  ï elaborar normas complementares e instrumentos 

de avaliação dos estágios de seus educandos; 

VII  ï comunicar à parte concedente do estágio, no 

início do período letivo, as datas de realização de 

avaliações escolares ou acadêmicas. 
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 I  ï celebrar termo de compromisso com a instituição de 

ensino e o educando, zelando por seu cumprimento; 

II  ï oferecer instalações que tenham condições de 

proporcionar ao educando atividades de 

aprendizagem social, profissional e cultural ; 

III  ï indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com 

formação ou experiência profissional na área de 

conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, 

para orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários 

simultaneamente; 

Obrigações da Parte Concedente (Art. 9Á) 
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Obrigações da Parte Concedente (Art. 9º) 

 
IV  ï contratar  em favor do estagiário seguro contra acidentes 

pessoais, cuja apólice seja compatível com valores de mercado, 

conforme fique estabelecido no termo de compromisso; 

V ï por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de 

realização do estágio com indicação resumida das atividades 

desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho; 

VI  ï manter à disposição da fiscalização documentos que 

comprovem a relação de estágio; 

VII  ï enviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 

6 (seis) meses, relatórios de atividades, com vista obrigatória  ao 

estagiário. 



Da Jornada de Estágio (Art.10) 

I - 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais, no caso de estudantes de educação 

especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional de educação 

de jovens e adultos; 

II  - 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, no caso de estudantes do ensino 

superior, da educação profissional de nível médio e do ensino médio regular. 

Ä 1º O estágio relativo a cursos que alternam teoria e prática, nos períodos em que não estão 

programadas aulas presenciais, poderá ter jornada de até 40 (quarenta) horas semanais, 

desde que isso esteja previsto no projeto pedagógico do curso e da instituição de ensino. 

Ä 2º Se a instituição de ensino adotar verificações de aprendizagem periódicas ou finais, nos 

períodos de avaliação, a carga horária do estágio será reduzida pelo menos à metade, 

segundo estipulado no termo de compromisso, para garantir o bom desempenho do 

estudante. 

Art. 10. A jornada de atividade em estágio será definida de comum acordo entre a 

instituição de ensino, a parte concedente e o aluno estagiário ou seu representante 

legal, devendo constar do termo de compromisso ser compatível com as 

atividades escolares e não ultrapassar: 



Qual o prazo de duração do estágio? 

(Art. 11) 

 

 

Até dois anos, para o mesmo 

concedente, exceto quando se tratar  de 

estagiário portador de deficiência. (art . 

11 da  Lei nº 11.788, de 2008) 



Quando o estágio será necessariamente 

remunerado?  
 

Para o estágio não obrigatório é compulsória a 

concessão de bolsa ou outra forma de 

contraprestação que venha a ser acordada, bem 

como a concessão do auxílio-transporte. Para o 

estágio obrigatório, a concessão de bolsa ou 

outra forma de contraprestação e auxílio-

transporte é facultativa. (art. 12 da Lei nº 

11.788/2008) 



Art. 12.  O estagiário poderá receber bolsa ou outra forma 

de contraprestação que venha a ser acordada, sendo 

compulsória a sua concessão, bem como a do auxílio-

transporte, na hipótese de estágio não obrigatório.  

 

§ 1o  A eventual concessão de benefícios relacionados a 

transporte, alimentação e saúde, entre outros, não 

caracteriza vínculo empregatício.  

 

§ 2o  Poderá o educando inscrever-se e contribuir como 

segurado facultativo do Regime Geral de Previdência 

Social.   

Da bolsa e benefícios (Art.12) 



Estagiário tem direito a férias do 

Estágio? (Art.13) 

Art. 13.  É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio 

tenha duração igual ou superior a 1 (um) ano, período de 

recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente 

durante suas férias escolares.  

§ 1o  O recesso de que trata este artigo deverá ser 

remunerado quando o estagiário receber bolsa ou outra 

forma de contraprestação. 

§ 2o  Os dias de recesso previstos neste artigo serão 

concedidos de maneira proporcional, nos casos de o 

estágio ter duração inferior a 1 (um) ano.  



Art. 14.  Aplica-se ao estagiário a 

legislação relacionada à saúde e 

segurança no trabalho, sendo sua 

implementação de responsabilidade da 

parte concedente do estágio.  



a)  o termo de compromisso de estágio, devidamente 

assinado pela empresa concedente, pela instituição de 

ensino e pelo aluno; 

b)  o certificado individual de seguro de acidentes pessoais; 

c)  comprovação da regularidade da situação escolar do 

estudante; 

d)  comprovante de pagamento da bolsa ou equivalente e  

do auxílio-transporte; e  

e)  verificação da compatibilidade entre as atividades 

desenvolvidas no estágio e aquelas previstas no termo de 

compromisso.  

Quais as providências e documentos 

necessários à comprovação da regularidade 

do estágio?  


